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PODER EXECUTIVO DE PARAÍSO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 001/21 DE 04 DE JANEIRO DE 2.021
“Dispõe sobre prorrogação 
de funcionamento do Projeto 
Educacional ‘Ampliando o Saber’ no 
município de Paraíso.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito Municipal de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, DECRETA:

Art. 1º. Fica prorrogado por tempo indeterminado o 
funcionamento do Projeto Educacional “Ampliando o 
Saber”, da Rede Municipal de Ensino de Paraíso, Estado 
de São Paulo, criado pelo Decreto Municipal nº 55/09, de 
05 de Janeiro de 2.009.

Art. 2º. O Projeto Educacional “Ampliando o Saber” 
será desenvolvido sito à Rua Moacyr Carneiro Magalhães 
nº 665, em Paraíso, Estado de São Paulo.

Art. 3º. O Projeto Educacional “Ampliando o Saber” 
oferecerá o máximo de 180 vagas, atendendo 60 alunos 
do Ensino Fundamental no período da manhã e 120 
alunos do Ensino Fundamental no período da tarde, 
conforme disponibilidade física máxima de atendimento 
no local.

Art. 4º. O Projeto Educacional “Ampliando o Saber” 
atenderá alunos matriculados e frequentando o Ensino 
Fundamental (1º ao 5º ano), com idade de 06 anos 
completos a 11 anos incompletos, matriculados na 
E.M.E.F. Prof. Hélio de Sousa Castro, no Ensino Regular 
e funcionará no período da manhã, das 7h00 às 12h20 e 
no período da tarde, das 12h30 às 17h50.

Art. 5º. Os alunos matriculados no Projeto Educacional 
“Ampliando o Saber” perderão sua vaga quando ocorrerem 
ausências injustificadas por mais de 05 dias consecutivos, 
sendo esta preenchida por outro aluno da lista de espera.

Art. 6º. O Projeto Educacional “Ampliando o Saber”, 
com base na Proposta Pedagógica da Rede Municipal 

de Ensino de Paraíso, além de desenvolver Cultura 
e Lazer, terá em sua matriz curricular atividades de: 
Educação Física, Arte (Artesanato), Reforço, Auxílio 
Tarefa, Alfabetização, Leitura, jogos pedagógicos e 
recreativos, bem como projetos interdisciplinares como 
ética, cidadania, Meio Ambiente, etc.

Art. 7º. Para desenvolver o Projeto Educacional 
“Ampliando o Saber” a Prefeitura Municipal de Paraíso 
poderá contratar por tempo determinado e em caráter 
temporário, nunca superior a um ano, profissionais 
aprovados, em Processos Seletivos ,de acordo com a 
Lei nº 1.184/18 de 02 de agosto de 2018 e Estatutários 
da Rede Municipal de Ensino, como: Professores de 
Educação Básica – PEB.I e Professores de Educação 
Básica – PEB.II, bem como outros profissionais admitidos 
e/ou contratados pela Entidade Mantenedora que se fizer 
necessário para o funcionamento do mesmo.

Art. 8º. A atribuição de classes/turmas/aulas e 
ou funções, necessárias para o desenvolvimento do 
Projeto Educacional “Ampliando o Saber”, ficará sob 
a responsabilidade de um profissional designado pelo 
Poder Executivo Municipal para responder pelo referido 
Projeto.

Art. 9º. Cabe ao responsável pelo Projeto Educacional 
“Ampliando o Saber” o acompanhamento, a coordenação 
e as orientações para a obtenção do objetivo específico 
no desenvolvimento das atividades que compõem a 
matriz curricular do referido Projeto Educacional, que 
deverá ser elaborado por seu responsável e homologado 
pelo Conselho Municipal de Educação do Município de 
Paraíso.

Art. 10. O não desenvolvimento dos objetivos gerais 
e específicos, por parte dos profissionais que trabalham 
diretamente nas atividades do Projeto Educacional 
“Ampliando o Saber” poderá acarretar suspensão de suas 
atividades e término de contrato/admissão.

Art. 11. Cabe ao responsável pelo Projeto Educacional 
“Ampliando o Saber”, com base no artigo 9º deste 
Decreto, o envio de relatório mensal do desenvolvimento 
das atividades praticadas pelos profissionais da área da 
educação à Coordenação Pedagógica e à Coordenadoria 
Municipal de Educação, para as devidas avaliações dos 
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objetivos a serem alcançados como meta primordial da 
melhoria da qualidade de ensino.

Art. 12. Cabe ao responsável pelo Projeto Educacional 
“Ampliando o Saber” a elaboração do seu Calendário 
Escolar, que deverá ser concomitante com o da Rede 
Municipal de Ensino de Paraíso, respeitando os feriados 
nacionais e municipais, os pontos facultativos e os 
períodos de férias coletivas, sendo 15 dias em Julho e 15 
dias em Janeiro, conforme lei complementar nº 1.185/18, 
de 17 de agosto de 2018.

Art. 13. Os docentes – PEB. I e PEB. II – contratados 
pelo regime da CLT para atuar junto ao Projeto Educacional 
“Ampliando o Saber”, deverão realizar suas H.As. no 
próprio local de trabalho e suas HTPCs na EMEF “Prof. 
Hélio de Sousa Castro”, em Paraíso-SP.

Art. 14. A Coordenadoria Municipal de Educação 
poderá disponibilizar normas complementares para a 
consecução do Projeto Educacional “Ampliando o Saber”, 
da Rede Municipal de Ensino de Paraíso-SP.

Art. 15. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Paraíso, 04 de janeiro de 
2.021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

DECRETO N.º 002/21 DE 04 DE JANEIRO DE 2.021
“Fixa alíquota de contribuição dos 
Poderes Executivo e Legislativo 
para o PREVPARAÍSO – Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Paraíso e dá outras 
providências.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito Municipal de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais; e

CONSIDERANDO a necessidade de buscar o 
equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS de Paraíso;

CONSIDERANDO que o cálculo atuarial realizado e 

que o plano de custeio proposto elevou substancialmente 
a alíquota de contribuição patronal;

CONSIDERANDO a necessidade de elaboração de 
novo cálculo atuarial para projeção da nova realidade 
do RPPS, levando-se em conta que os benefícios 
temporários deixaram de ser pagos pelo PREVPARAÍSO,

DECRETA:

Art. 1º. Fica prorrogado até 31 de janeiro de 2021 os 
índices aplicados no exercício de 2020, em relação a 
contribuição patronal e custeio suplementar.

Art. 2º. As despesas decorrentes desse Decreto 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Paraíso, 04 de janeiro de 
2.021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

DECRETO N.º 003/21, DE 04 DE JANEIRO DE 2.021
“Dispõe sobre a recondução 
dos membros dos Conselhos 
Administrativo e Fiscal, bem 
como da Diretoria Executiva do 
PREVPARAÍSO – Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos 
do Município de Paraíso e dá outras 
providências.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito Municipal de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais; e

CONSIDERANDO, o vencimento do mandato dos 
membros dos Conselhos Administrativo e Fiscal do 
PREVPARAÍSO, ocorrido no dia 31/12/2020;

CONSIDERANDO, a necessidade de dar continuidade 
nos trabalhos do PREVPARAÍSO, para atendimento 
as exigências do Tribunal de Contas do Estado e da 
Secretaria de Previdência, do Ministério da Economia;
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CONSIDERANDO, a previsão contida na Lei n.º 
1069/2014, que estabelece a recondução dos membros 
dos Conselhos Administrativo e Fiscal para o mandato 
subsequente,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam reconduzidos os membros titulares 
e suplentes do Conselho Administrativo e Fiscal, 
bem como a Diretoria Executiva do PREVPARAÍSO, 
designados pelas Portarias n.º 8.768/2019 (Conselhos 
Administrativo e Fiscal), 8.769/19 (Diretor Executivo), 
8.769-A/19 (Diretora Financeira), e 8.769-B/19 (Diretora 
de Benefícios), para um mandato de 02 (dois) anos, 
iniciando-se em 01/01/2021.

Art. 2º. Permanecem inalterados os demais 
dispositivos das referidas Portarias, bem como as 
atribuições estabelecidas na legislação para a realização 
dos trabalhos do Conselho.

Art. 3º. Fica empossado como membro do Conselho 
Fiscal, em substituição ao servidor MARCELO ALBANI 
BRAMBATTI, a Sra. ANDRÉIA PEREIRA DA SILVA.

Art. 4º. O Conselho Administrativo reconduzido para o 
período de 02 (dois) anos é composto com os seguintes 
membros:

Nome CPF Escolaridade Representatividade

Giseli Bandeira 
Marconato

125.326.388-42 Superior Nomeado

Ana Lúcia 
Capelasse

108.879.228-64
Médio com técnico 
em Contabilidade

Nomeado

Alessandra Maura 
Fernandes

132.310.538-70 Superior Eleito

Josiane Ribeiro 
Botelho

355.906.598-41 Superior Eleito

Daniela Aparecida 
Gouveia Frigeri

264.907.468-08 Superior Eleito

Art. 5º. Diante da substituição constante do artigo 3º 
deste Decreto, o Conselho Fiscal reconduzido para o 
período de 02 (dois) anos passa a ser composto com os 
seguintes membros:

Nome CPF Escolaridade Representatividade

Rodolfo Marconi 
Guardia

214.432.138-88 Superior Nomeado

Andréia Pereira da 
Silva

311.563.738-16 Superior Eleito

Carmem Silvia 
Pitelli Albani

045.830.738-60 Médio Nomeado

Art. 6º. A Diretoria Executiva reconduzida para o 
período de 02 (dois) anos é composta com os seguintes 
membros:

Nome CPF Escolaridade Representatividade

Altemar Rogério Vidotte 
(Diretor Executivo)

112.143.138-09 Superior Nomeado

Lara Albani Alberghini 
Grotto (Diretora 
Financeira)

305.816.378-95 Superior Nomeado

Patricia Botelho 
Morante (Diretora de 
Benefícios)

357.831.278-92 Superior Nomeado

Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário, 
especialmente as Portarias n.º 8.768/2019, 8.769/19, 
8.769-A/19 e 8.769-B/19.

Art. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 
2021.

Prefeitura Municipal de Paraíso, 04 de janeiro de 
2.021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 004/21 DE 04 DE JANEIRO DE 2.021
“DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO 
DO EXPEDIENTE NOS ÓRGÃOS E 
ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA E 
INDIRETA, NOS DIAS DE FERIADOS 
E PONTOS FACULTATIVOS 
NO MUNICÍPIO DE PARAISO 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 
2.021.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do 
Município de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º. Para cumprimento pelos Órgãos e Entidades 
da Administração Pública Municipal Direta e Indireta do 
Município de Paraiso, fica definido e passa a vigorar o 
Calendário de Feriados e Pontos Facultativos para o ano 
de 2021, na forma do Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º. O Calendário referido no art. 1º poderá sofrer 
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alterações, caso ocorram novas definições relacionadas 
à matéria.

Art. 3º. As Unidades Administrativas que desempenham 
serviços externos considerados essenciais e que não 
admitem paralisação, em especial os setores de pronto 
atendimento ne saúde, de serviços afetos à Educação, 
limpeza urbana e coleta de lixo urbano, atuarão em regime 
de plantão, de acordo com as escalas a serem definidas 
pelo respectivo setor, observadas as disposições contidas 
no § 6º, do art. 183, da Lei nº 1.184, de 18 de 02 de agosto 
de 2.018, e art. 1º do Decreto nº 014, de 21 de fevereiro 
de 2020, e demais normas correlatas.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação por afixação, no local próprio da Prefeitura 
Municipal, seguindo-se sua publicação pela imprensa, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Paraíso, em 04 de janeiro de 
2.021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal

Arquivado, registrado e publicado na Secretaria do 
Paço Municipal na data supra.

ANEXO ÚNICO
Data

Dia da 
semana

Denominação do Feriado Natureza

01 de janeiro Sexta-feira Confraternização Universal Feriado Nacional

15 de fevereiro Segunda-feira Carnaval Ponto Facultativo

16 de fevereiro Terça-feira Carnaval Ponto Facultativo

17 de fevereiro Quarta-feira Cinzas Ponto Facultativo

01 de abril Quinta-feira - Ponto Facultativo

02 de abril Sexta-feira Paixão de Cristo Feriado Nacional

04 de abril Domingo Páscoa Feriado Nacional

21 de abril Quarta-feira Tiradentes Feriado Nacional

1º de maio Sábado Dia Mundial do Trabalho Feriado Nacional

03 de junho Quinta-feira Corpus Christi Ponto Facultativo

04 de junho Sexta-feira - Ponto Facultativo

09 de julho Sexta-feira Revolução Constitucionalista Feriado Estadual

15 de agosto Domingo Dia do Município Feriado Municipal

06 de setembro Segunda-feira - Ponto Facultativo

07 de setembro Terça-feira Independência do Brasil Feriado Nacional

04 de outubro Segunda-feira - Ponto Facultativo

05 de outubro Terça-feira Dia do Padroeiro Feriado Municipal

11 de outubro Segunda-feira - Ponto Facultativo

12 de outubro Terça-feira Nossa Senhora Aparecida Feriado Nacional

28 de outubro Quinta-feira Dia do Servidor Público Feriado Municipal

29 de outubro Sexta-feira - Ponto Facultativo

01 de novembro Segunda-feira - Ponto Facultativo

02 de novembro Terça-feira Finados Feriado Nacional

15 de novembro Segunda-feira Proclamação da República Feriado Nacional

20 de novembro Sábado Dia da Consciência Negra Feriado Municipal

24 de dezembro Sexta-feira - Ponto Facultativo

25 de dezembro Sábado Natal Feriado Nacional

31 de dezembro Sexta-feira - Ponto Facultativo
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Portarias

PORTARIA Nº 9.967/21 DE 04 DE JANEIRO DE 2.021.
"Dispõe sobre constituição de 
Comissão Especial de Avaliação de 
Processo Seletivo Simplificado para 
o Posto de Trabalho de Coordenador 
do Ensino Fundamental, Professor 
Coordenador da Educação Básica e 
Coordenador do Ensino Infantil "

Waldomiro Antonio Sgobi, Prefeito Municipal de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei e,

Considerando que a Lei Municipal nº 1.184, de 02 
de agosto de 2.018, normatizou os Postos de Trabalho 
de Coordenador de Ensino Fundamental, Professor 
Coordenador da Educação Básica e Coordenador do 
Ensino Infantil;

Considerando que a EMEF “Prof. Hélio de Sousa 
Castro”, EMEF “Profª Maria Franco de Sousa Penariol” e 
o CEMEI do Proinfância “Prof. Vilson Vilela Rosa” têm a 
necessidade de profissionais qualificados e comprometidos 
com o Projeto Político Pedagógico da Rede Municipal 
de Ensino, para as funções de Coordenador do Ensino 
Fundamental, Professor Coordenador da Educação 
Básica e Coordenador do Ensino Infantil;

Considerando que o Projeto Político Pedagógico da 
Rede Municipal de Ensino determina que o Coordenador 
de Ensino Fundamental, Professor Coordenador da 
Educação Básica e o Coordenador de Ensino Infantil 
exerça papel fundamental para o desenvolvimento de 
projetos educacionais e suporte pedagógico aos docentes;

Considerando que de acordo com o calendário escolar 
da Rede Municipal de Ensino, a Unidade escolar de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental Anos iniciais e 
Anos Finais tem necessidade da presença do Coordenador 
do Ensino Fundamental, Professor Coordenador da 
Educação Básica e Coordenador do Ensino Infantil 
atuando no suporte Pedagógico dos docentes do próprio 
segmento, caracterizando justificado interesse público, 
razões pelas quais resolve baixar a seguinte PORTARIA:

Art. 1º. Fica constituída a Comissão Especial de 
Avaliação de Processo Seletivo Simplificado para 
realização do processo seletivo do profissional necessário 
para o Posto de Trabalho de Coordenador de Ensino 
Fundamental, Professor Coordenador da Educação 
Básica e Coordenador da Ensino Infantil do Município 
de Paraíso, devendo também apresentar Edital para a 
convocação dos interessados, a qual será formada pelos 
seguintes membros:

I- Representantes do Setor de Educação:

a) Alessandra Maura Fernandes – RG 
22.601.253-0-SSP-SP;

b) Célia Ap. Mancini Casseb – RG 5.161.188-0-SSP-
SP;

c) Gabriela Artuzzi Gomes – RG 41.715.275-9-SSP-
SP.

II- Representante da Coordenação Pedagógica 
Municipal

a) Daniela Ap Gouveia Frigeri – RG 28.076.563-0-SSP-
SP;

III- Representante do Executivo:

a) Michelle Fernanda Pedrassoli Bianchi - RG 
42.399.568-6-SSP-SP.

Parágrafo único. Fica designada a Senhora Alessandra 
Maura Fernandes – RG 22.601.253-0 para responder 
pela presidência da referida Comissão.

Art. 2º. A presente constituição não acarretará 
ônus para o município, sendo os serviços prestados 
considerados públicos e relevantes.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Paraíso, aos 04 dias do mês 
de janeiro de 2.201.

Waldomiro Antonio Sgobi

Prefeito Municipal
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